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2022. "Altera o ParágraÍo Único do artigo 5n, do Código Tributário

Municipal, e dâ outras providências."
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DE LEI COMPLEMENTAR NO O .L DE P I DE .I*NTfRO DE 2022,
4r"rr^;

"Altera o Parágrafo (Jnico do artigo 5o, do Código Tributário Municipal, e dít

ouÍras providências."

Faço saber que a Càmara Municipal aprovou e eu, ANTÔNIA ELIENE

DIAS, Prefeita Municipal de Cáceres, Estado de Mato Grosso sanciono a seguinte

Art. 1o O parágrafo único, do artigo 5o, do Código Tribúário Municipal (Lei

Cornplementar Municipal no 178, de 26 de dezembro de 2019), passa a ter a seguinte redação:

(6Art. 5" - (...)

§ 1". Todos os valores determinados nesta Lei serão atualizados, anualntente, no

mês de julho após a publicação do índice oficial, mediante decreto do Poder Exe-

cutivo, tendo como base a variação do Índice Nacional de Preços ao Consurnidor
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ESTADO DE MATO GROSSO

cÂuanA MUNTcTPAL DE cAcERES
Amplo - IPCA no exercício anterior, ou outro ínclice que venha a substituí-lo, acu-

mulado nos últimos 12 (doze) meses."

Art.2o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de

lo de janeiro de2022.

Càmara Municipal de Cáceresl de2022.
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Vereador
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ESTADO DE MATO GROSSO

CÂrvIanA MUNIcIPAL DE cAcERES

JUSTIFICATIVA

A Câmara Municipal de Cáceres se deparou, no mês de janeiro de 2022, com a

informação no sentido de que a atualização da UFIC - Unidade Fiscal do Município de Cáceres, foi

de 31,46%u o que teve reflexos no aumento do IPTU e outros impostos e taxas pagos pelos l\,

munícipes cacerenses, | /l

Chegaram ao conhecimento dos Vereadores, ora subscritores, várias ,""ru oOffi
das mais variadas ordens, todos afirmando sobre o exagero no aumento desse percentual, mesmo

diante da grave crise econômica pela qual passamos, com a falta de empregos e renda aos

munícipes cacerenses.

Houve uma reunião inicial junto ao Poder Executivo Municipal em 2010112022, e,

as informações repassadas pela equipe econômica da Prefeitura Municipal, dava conta qlle a

Excelentíssima Prefeita Municipal Antônia Eliene Liberato Dias, não poderia alterar o índice do

IGPD-I. por conta das consequências jurídicas dessa decisão, que poderia lhe gerar punições junto ,/
ao TCE/MT, por eventual renúrncia de receita. 

.-V

0
Os Vereadores, ora subscritores fizeram uma reunião na Câmara Municipal de I

Cáceres, no dia 28l}ll202l, juntamente com outros Vereadores, num total de 06 Vereadores, com frl

Membros da OAB/MT, Subseção de Cáceres, onde participaram vários Advogados renomados , ry)
inclusive especialistas em Direito Tributário, como o Dr. Flarnilton Lobo, e, foi-nos infbrniaclo V

sobre a possibiliclade jurídica da Câmara Municipal de Cáceres editar um projeto cle lci
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ESTADO DE MATO GROSSO
CÂunnA MUNIcIPAL DE cAcERES

complementar, alterando o índice atualmente vigente no CTM, adotando, por exemplo, o IPCA, a

partir de janeiro de 2022.

Foi ressaltando ainda nesta reunião, que não haveria violação a nenhum princípio

do direito tributário, vez que a alteração iria reduzir o valor do tributo e não aumentá-lo, onde só

neste último caso é que se deveria respeitar os princípios da anualidade e noventena tributária.

Assim, a única saída para a questão gerada com o aumento expressivo causado

pela aplicação do IGP-DI, foi fazer a alteração deste índice pelo IPCA, a ser aplicado ainda :

ano de 2022, pois, pelas análises feitas, verificou-sc que é sim possível se alterar esse índice,

vista que, muitos municípios jâ o ftzeram, inclusive o Governo do Estado de Mato Grosso conge

recentemente o IPVA para o ano de 2022, razáo pela qual não há nenhum óbice que esse índice

alterado para o exercício de2022, portanto.

Nesse contexto é que aprcsentamos o presente projeto dc lei complementar,

possibilitando o Município de Cáceres enr utilizar urn outro índice, menor que o aplicado em 2021,

que foi o IGP-DI, ou seja, não haverá neúum óbice que o lv{unicípio utilize o IPCA ao invés clo

IGP-DI, adotando assim, o índice que teve lnenor valor real, beneÍiciando a população cacerense.

Ressaltamos que essa mesma posição foi adotada pela Câmara ivlunicipal de São

Paulo. possibilitando ao Prefeito }lunicipal, adotar um ou outro índice, preÍ'erencialmente aquele

que tiver o menoÍ percentual no momento da atualizaçáo.

Vejarnos como ficou a construção do referido clispositivo aprovado pela Câmara

Ivlunicipal de São Paulo, após a aprovação do PROJETO DE LEI 01-0068512A21do Executivo:

"Art. 6o O artigc 9o da Lei no 15.889, de 5 cle novembro de 2013, passa a vigorar

acrescido de §§ 6o a 8o, na seguinte confonnidade:

Art. 9o.......

§ 6o Excepcionalmente para os lançamentos efetuados nos exercícios de 2022 e

202-a,c Pocler Executirio poderá, por Decreto, Íixar limite em palaniar inferiol ao

fixndo no caput deste a.rtigc,.cbservarla, no mÍrr.i:no, s.;ariação do Índice Nacional

iLua forunel ,'osd Dulcc, esq.iina ccm Rua Geae;al Csório CÁCERES - C'Ell: 7820C-000
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ESTADO DE M/\TO GROSSO

cÂMARA MUNtctPAL DE cAcERES
de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA no exercício anterior, conforme última

'estimativa do Banco Central do Brasil disponível no dia 15 de dezembro do

exercício da medição.

§ 7" O limite de que trata o § 6o poder'á ser único para todos os imóveis, ou

diferenciar aqueles com utilização exclusiva oll predominantemente residencial.

§ 8o Caso a variação do IPCA, calculada nos termos do § 6o, seja superior ao

linrite previsto no caput, aplicarse-á o refericlo limite."

E os percentuais previsto no caput do artigo 9o, da Lei no 15.889, de 5 cle

novembro de 2013, são os seguintes:

'oArt. 9o A diferença nominal entre o crédito tributário total do IPTU do exercício

do lançamento e o do exercício anterior fica limitada:

I - no caso de imóveis cor1l utilização exclusiva ou predominantemente

residencial. a20%o (vinte pol cento) para fatos geradores ocorridos no exercício de

2014 e a lCYo (clez por cento) nara fatos geradores ocorridos no, ,1",llÀ
exercícios;

II - nos demais casos, a 35oÁ (trinta e cinco por cento) para fatos geradorcs

ocorridos no exercício de2014 e a l5Yo (quinze por cento) para fatos geradores

ocorridos nos demais exercícios."

E esse entendimento veln corrobora(lo pela dolrtrina de Tiago Rodrigues Barlroza,

publicado na Revista'IBANI, com o segninte título: "Possibilidade de os Municípios instituírem os

índices de correção de seus tributos"r:

1 Fonte: file:///C:/Users/USUARIQ/DownloldSll3_pgS:.!.b.ild2607e2QÍ!-pdj - Acessado em lt/o!/202-2.
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ESTADO DE MATO GROSSO
cÂunnA MUNtctpAL oe cÁcERES

YiâEo Rodrigues Barboza
Â6sessor luri<íicc

Possibilidade de os
Municípios instituírem os
índices de correção de seus
tributos

EMENTA:

'l-ritrrrtirrio. LJnicllcle }:-isctl Mrrnicipal. Insrirrriçã<>. l-ci rnunicip.rl. Índicc ofici.rl clu
Cot:rpctôncic Municip.rl. Mtrdança dc ínr-Íicc t{c rr.fcrêucia- Princípio c{a lc5;rlic.la<Jc c .{.r

C()NSULTA:

lJ'irl.rclc Fiscal..NÍu.içipal (LtFxÍ) com basc rro IPCÂ. os tr-ilrtn's nrurriciFrris sit, c:<F-rcs..,. crrr'L)l:\.is c.

Va rÍ,,.t s ,
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ESTADO DE MATO GROSSO
cÂMARA MUNrcrpAL oe cÁôERES

Assirn, não ohstantt! <>s ilrgu-
mentos dourrinári«:s acima traüscri-
tos, o Municípir: pcxlerir sub*inrir o
IGPI,Í, índice arual previsto na lo
gi.ilaçfu paru correção dr:s rri[:ut<rs,
pclo IPCA, parir corrcÇão da tahel,r
dc rributus quc dcvcrir: ser col>r*-
ilos .rinch r:css,: exercício financeiro.
'I'rrl atirucle, cie acr:rdo com a juri",;-

prudência do Suprcrno Tribunal
Fr{cral, nlo r:iola * limitação imlxrs-
ta pcla antcriorid.rdc rribr.rrária, :

Condui-sc, pois, quc o Munici
pio tcm conrpctôncia para insrituir
os íntliccs dc cr:rreçio p:rra seu§

tributos. À drtcrminrrçâo cla torma
dc corrcçâr:, desdo que cstr estei:r
prevista c autorizada ntr lei trtbutí
ria, podcr'á scr {citil por rneir: cle

dccrct,r dcl Poder Executir.o, sern
r:tcnsr à lcg..rliclacle. E, por fim, a

sr.rhsrituiç.{o de índice de correçâo
manctária, linda qur pase a vigr:-
rilr n0 ntesmc, cxcrcicio tinanceiro,
nâo aironra a rcgrü da antcriorida-
clc tributari:r

Colacionamos ainda, outros municípios de nosso

como o índice cle correção dos Tributos Municipais2:

que adotaram o IPCA,

2 Fonte: https://afolhatq;Le1çs!1.brllei-altera-indexaçlplçh;ço[ecao-@lre4:ggl!1!p;
gc o! ollE:OS:c_qn irú UI0ICI - a cs s a C c ern ? U1 L / Z 1?_2.
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No lnesmo sentido foi pela Prefeitura Municipal de

tu,** 
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Prefeitura altera índice de reajuste de tributo$, de 23,14%para 4,31o/o

Ê' PíeÉnrrrí artercu, a ;iaí,rr deste n|ês, o indÊxador pâra o câicur. de tributos
municipais. A lredida íoi autoízarja pela Lei lvluniclpat 1412t21, pÍopo§ta FeloexÊc{rtivo, epÍoya§il p*re c.'irrcrà de vereadorEs e sàncio,',adâ no úrtírnc dia 7
pei(' píeferic Eír'reni FoÍneck- conr issc, o cáÍcuro de Íeajusie do§ ir.posios iíp.ru,lss e outfos) contríDurçãc de lvrerhoria e Taxas túunícrpals para o ano de 2à2t
t,assa a seÍ peto Índice íJe preioe ac consumÍdorAmplo (tpcA) 

" 
.r.,Ã.ir-p"a

índice cera, de preços do tíeÍcado (iGp-hl). Na prática. a mectída rcduz de
23,.Í4%âara{.31oáoreajUSteno§tribUtoSnaViradadoano,

conícrpie Emani. a jnicialiva íor cevicro aos efertos econôrnrcos ce pandemla,
paÍa red,zil a carga para ús c.nrribuintes. 'Todcs saimos de um 2020 diticir e
muilas pe soas estãc em CiÍiculJades Íinanceiras. Assim, não seria JustodÊlxâfnrc! c Í?sjusre {os tíbuios oüorrer ern um índice tâo a[o corno o do rcp-Íd,.
salienta o FIelÊito.

hle.sie .Jiaplsãc,, ver.r.:: que

peclimcs o apoic dos nobres pares pÍIrÍ: a ai:rov

, '. . : ''

é si'l rosií'.,gi fazer essl alteraçãc,

E I

raziio pela qr-ra!

E

Ís Srltos

Nlarcos Ribeiro

Vereaclor

§xçcuíiycr. aprcvada |:e!a Çàrnerc $



Vereador
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